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1.HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas 

de Franca submete à apreciação deste Conselho a indicação do 

Profº Joviano Mendes da Silva para lecionar, como Professor I a 

disciplina "Instituições de Direito Público e de Direito Priva-

do" . A disciplina referida está inserida no Departamento de Ciên-

cias Jurídicas, curso de Ciências Econômicas. 

2.FUNDAMENTAÇÃO : 

O professor indicado é bacharel em Direito pela Fa-

culdade de Direito de Franca, tendo concluído o curso em 1971. No 

seu histórico escolar consta o estudo de disciplinas afins. Com-

provou sua participação em Semanas de Estudos Jurídicos, Congres-

sos , Cursos de Extensão. Pelo Parecer CEE nº 320/77 foi aprova-

da sua indicação, até o fim do ano letivo de 1978, para lecionar 

"Finanças Públicas" na mesma FCEA de Franca. Grade e carga horá-

ria aceitáveis. 

3.CONCLUSÃO: 

Aprova-se a indicação de Joviano Mendes da Sil-

va para, na categoria docente de Professor I, lecionar a discipli-

na Instituições de Direito Público e de Direito Privado, junto ao 

Departamento de Ciências Jurídicas, no Curso de Ciências Econômicas, 

da Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas de Franca. 

São Paulo, 11 de abril de 1983. 

a) Consº Célio Benevides de Carvalho 

Relator 



PROCESSO CEE Nº 517/76 PARECER CEE Nº 767/83 fl.02. 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como 

seu Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros : Alpínolo Lo-

pes Casali, Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, 

Erwin Theodor Rosenthal, Eurípedes Malavolta, Jessen Vidal, Ma-

noel Gonçalves Ferreira Filho e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 4.5.83 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de maio de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


